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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 002/2024. 

A Mesa Executiva da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela lei n° 2.114 de 14 de fevereiro de 2012, baixa a 

seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 12. Ficam os Senhores, Presidente, Vereadores e Funcionários deste Poder 

Legislativo com direito a receberem diárias constantes da Lei n9 2.114 acima 

mencionado a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2°. A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, aos quinze dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte quatro. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporà, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em comum acordo com os demais edis. 

CONVOCA: 

Os Nobres Edis para 02 (duas) Sessões Extraordinárias a realizar-se no dia 22 de janeiro de 

2024, as 14h, para apreciação das seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Legislativo n° 01/2024: Súmula: Concede reajuste aos servidores do 
Poder Legislaiil.o. e dá outra. providaeias (1' e 2° discussão) 

Projeto de Resolução n" 01/2024: Súmula: Dispõe sobre o instrumento da programação 
financeira e cronograma mensal da despesa para o Legislativo Municipal referente ao exercício 
financeiro de 2024. (1' e única discussão) 
t. 	Projeto de Resolução a" 02/2024: Súmula: Autoriza a Liberação de diárias,aosdnembros 
do Poder Legislativo, constantes da Lei n° 2.114 a partir de 01 de fevereiro de 2024 á 31 de 
dezembro de 2024 (1* e única discussão) 

 

Jos 	14.),Lzt tgl
7

(fi  rneiro 
Vereador 

 

(LU_ "Lrit 
G ertrudes Bernardy 

Vereador 

CZOC,  1 
Sandra Mata da Silva 

Vereadora 

 

 

    


	00000001
	00000002
	00000003

